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PRESCRICAO. CREDI,TO RECONHECIDO POR DECISAO JUDICIAL.
COMPENSACAO APOS O PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO
DECRETO N° 20.910, DE 1932. IMPOSSIBILIDADE.

1. O direito de compensar crédito tributario reconhecido na esfera judicial
prescreve em 5 (cinco) anos, contado a partir da data do transito em julgado
da respectiva decisdo judicial.

2. Nos presentes autos, a decisao judicial transitou em julgado em 6/5/1998,
enquanto que as compensagdes foram formalizadas em 13/8/2003, quando ja
havia expirado o prazo de prescricdo quinquenal, previsto no art. 1° do
Decreto n° 20.910, de 6 de janeiro de 1932.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da Segunda Turma Ordinaria da Primeira Camara

da Terceira Secao de Julgamento, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Relator.

(assinado digitalmente)
Luis Marcelo Guerra de Castro - Presidente.
(assinado digitalmente)

José Fernandes do‘'Nascimento - Relator.
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 PRESCRIÇÃO. CRÉDITO RECONHECIDO POR DECISÃO JUDICIAL. COMPENSAÇÃO APÓS O PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO DECRETO Nº 20.910, DE 1932. IMPOSSIBILIDADE.
 1. O direito de compensar crédito tributário reconhecido na esfera judicial prescreve em 5 (cinco) anos, contado a partir da data do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.
 2. Nos presentes autos, a decisão judicial transitou em julgado em 6/5/1998, enquanto que as compensações foram formalizadas em 13/8/2003, quando já havia expirado o prazo de prescrição quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932.
 Recurso Voluntário Negado.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da Segunda Turma Ordinária da Primeira Câmara da Terceira Seção de Julgamento, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
 (assinado digitalmente)
 Luis Marcelo Guerra de Castro - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 José Fernandes do Nascimento - Relator.
 Participaram do julgamento os Conselheiros Luis Marcelo Guerra de Castro, Ricardo Paulo Rosa, Álvaro Arthur Lopes de Almeida Filho, José Fernandes do Nascimento, Andréa Medrado Darzé e Helder Massaaki Kanamaru.
 
  Trata-se das Declarações de Compensação (DComp) de nºs 24244.73497.130803.1.3.57-4225 e 27369.09712.130803.1.3.57-5959 (fls. 01/08), transmitidas em 13/8/2003, em que informada a compensação do crédito da Contribuição para o PIS/Pasep � Repique, proveniente de ação judicial, no valor R$ 119.109,42, com débitos de igual valor da Cofins do mês de julho de 2003 e do IRPJ e da CSLL do 2º trimestre de 2003.
Por intermédio do Despacho Decisório de fls. 271/272, o titular da Unidade da Receita Federal de origem decidiu não homologar a compensação, sob o argumento de que, no dia da realização da compensação, o crédito utilizado estava prescrito, pois, em conformidade com o disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, na data apresentação das DComp (13/8/2013) já havia transcorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, contado da data do trânsito em julgado da ação judicial de nº 96.8001564-5, que ocorrera em 6/5/1998.
Em sede de Manifestação de Inconformidade, em síntese, a recorrente alegou: a) interrupção do prazo de prescrição do direito de pleitear o crédito compensado, nos termos do art. 4º do Decreto nº 20.910, de 1932, com base no argumento de que não podia ser penalizada pela demora na análise do processo nº 13963.000342/2002-63, sob pena de violação ao princípio da moralidade, previsto no caput do art. 73 da CF/1988; b) na data da realização da compensação, o prazo prescricional ainda estava suspenso, nos termos do art. 151, III, do CTN, haja vista que somente fora intimada da decisão proferida no citado processo no dia 23/10/2007; c) com a entrega das DCTF, em 30/9/1997 e 31/10/1997, informando as compensações realizadas, havia formulado um pedido formal anterior de compensação/restituição, portanto, seria inaplicável, ao caso em tela, o disposto no § 10 do art. 26 da Instrução Normativa SRF nº 460, de 2004, para fim de indeferimento do crédito; e d) inobservância do contraditório, por falta de notificação do indeferimento da compensação.
Sobreveio a decisão de primeira instância (fls. 415/419), em que, por unanimidade de votos, a 4ª Turma de Julgamento da DRJ em Florianópolis/SC julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido, com base no argumento de que o crédito compensado havia sido extinto pela prescrição quinquenal, pois, entre a data do data do trânsito em julgado da sentença judicial (6/5/1998) e a data da apresentação das DComp (13/8/2003) tinha transcorrido o prazo de fatal de 5 (cinco) anos.
Em 13/10/2010, a recorrente foi cientificada da decisão. Em 12/11/2010, protocolou o Recurso Voluntário de fls. 423/437, em que reafirmou os argumentos de defesa suscitados na fase de manifestação de inconformidade. Em aditamento, alegou que era decenal o prazo de extinção do direito de pleitear a restituição o crédito compensado, não sendo aplicável, portanto, o disposto na Lei Complementar nº 118, de 2005.
É o relatório.
 Conselheiro José Fernandes do Nascimento, Relator.
O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.
A alegação sobre ausência de contraditório, por falta de notificação para apresentação de defesa, não procede. Noticia os autos que a recorrente foi adequadamente cientificada do despacho decisório em apreço e ofertou robusta defesa, conforme consignado no relatório precedente.
A questão sobre o trânsito em julgado da citada decisão judicial trata-se de matéria estranha aos presentes autos. O motivo da não homologação da compensação em apreço não foi a inexistência de decisão judicial sem trânsito em julgado, mas a compensação após o prazo quinquenal de prescrição, contado da data do trânsito em julgado. Com efeito, o trânsito em julgado fora expressamente admitido pela autoridade fiscal, portanto, sobre esse ponto inexiste controvérsia nos autos.
A presente controvérsia limita-se à questão atinente à extinção do direito de a recorrente pleitear a restituição, mediante compensação, de crédito oriundo de decisão judicial, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado da data do trânsito em julgado.
A recorrente contradita os fundamentos da decisão recorrida, em suma, baseada em duas alegações: a) interrupção do prazo prescricional; e b) prazo decenal de prescrição.
Em relação à primeira alegação, argumentou a recorrente que, a partir da entrega das DCTF, em 30/9/1997 e 31/10/1997, e do início da diligência objeto do processo nº 13963.000342/2002-63, o crédito tributário estava suspenso e, nos termos do art. 151, III, do CTN, combinado com o disposto no parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 20.910, de 1932, o prazo prescricional do direito de pleitear a restituição ficara interrompido até 23/10/2007, data em que fora validamente comunicada do respectivo ato decisório.
Os argumentos da recorrente não procedem. A DCTF entregue em 31/10/1997 (fls. 349/364), relativa ao 2º trimestre de 1997, contém informações sobre compensação sem Darf de débitos tributários dos meses de abril a junho de 1997, com crédito proveniente do processo judicial nº 968001564-5, enquanto que a DCTF entregue em 30/9/1997 (fls. 365/381), relativa ao 1º trimestre de 1997, contém informações sobre compensação sem Darf de débitos tributários dos meses de janeiro a março de 1997 com crédito proveniente do mesmo processo judicial. Portanto, as referidas DCTF tratam de compensação de parte do crédito oriundo do mencionado processo judicial e não de pedido de restituição, conforme alegou a recorrente.
Por sua vez, as cópias dos documentos de fls. 404/414, extraídas do processo nº 13963.000342/2002-63, informam que o assunto nele tratado refere-se a compensação dos débitos da Cofins dos meses de janeiro a junho de 1997, cuja compensação forma indevidamente informada nas citadas DCTF.
Em suma, nem as referidas DCTF e tampouco o citado processo tratam de pedido de restituição do crédito objeto das compensações em tela, assim fica confirmado que o argumento apresentado pela recorrente contraria a verdade estampada nos autos.
Dessa forma, não existindo o alegado prévio pedido de restituição do crédito compensado, consequentemente, não se aplica ao caso em tela o disposto nos §§ 5º e 10 do art. 26 da Instrução Normativa SRF nº 460, de 2004, nem os dispositivos simétricos da Instrução Normativa SRF nº 210, de 2002, vigente da data da realização dos procedimentos compensatórios em questão. 
Alegou ainda a recorrente que o prazo prescricional em destaque era de 10 (dez) e não de 5 (cinco) anos, pois, como se tratava de tributo sujeito a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN, o prazo de 5 (cinco) anos, fixado no art. 168, I, do CTN, contar-se-ia da data da homologação tácita, ocorrida após 5 (cinco) anos da data do pagamento indevido, haja vista que as compensações em apreço foram realizadas antes da vigência do art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.
Também não procede essa alegação. O art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005, atribuiu novos sentido e alcance ao inciso I do art. 168 do CTN ao consignar que, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário ocorre no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 do CTN.
O prazo prescricional do direito de pleitear a restituição de crédito tributário reconhecido por decisão judicial, caso em apreço, rege-se pelo disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, que trata do prazo de prescrição das dívidas passivas da União, nos termos reproduzidos a seguir:
Art. 1º - as dividas passivas da unido, dos estados e dos municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. (grifos não originais)
O teor do comando normativo em destaque é clara. A contagem do prazo prescricional se inicia na data do ato ou fato que deu origem ao direito creditório perante a Fazenda Pública. Logo, tratando-se de decisão judicial, induvidosamente, é a data do trânsito em julgado que marca o termo inicial de contagem do referido do prazo.
O caso em tela trata de compensação de crédito reconhecido por decisão judicial, portanto, não submetido ao regramento disposto no art. 168, I, do CTN, consequentemente, também não se aplica o prazo decenal de prescrição, fixado na jurisprudência do STJ, denominado de regra dos cinco mais cinco, que foi confirmado pelo Supremo Tribunal Federal (STF), até 9 de junho de 2005, data da vigência do art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005, por meio do acórdão proferido no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) nº 566.621/RS, sob o regime de repercussão geral geral, nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil.
Dessa forma, uma vez que a decisão judicial, prolatado no âmbito do processo judicial nº 968001564-5, transitou em julgado em 6/5/1998, a recorrente tinha até 6/5/2003 o direito de realizar a compensação do correspondente crédito tributário. Como as compensações foram formalizadas em 13/8/2003, nesta data já havia expirado o prazo de prescrição quinquenal fixado no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 1932.
Por todo o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, para manter a não homologação das compensações declaradas, por inexistência de crédito.
(assinado digitalmente)
José Fernandes do Nascimento
 
 



Participaram do julgamento os Conselheiros Luis Marcelo Guerra de Castro,
Ricardo Paulo Rosa, Alvaro Arthur Lopes de Almeida Filho, Jos¢ Fernandes do Nascimento,
Andréa Medrado Darzé e Helder Massaaki Kanamaru.

Relatorio

Trata-se das Declaragbes de Compensacdo (DComp) de n°s
24244.73497.130803.1.3.57-4225 € 27369.09712.130803.1.3.57-5959 (fls. 01/08), transmitidas
em 13/8/2003, em que informada a compensacao do crédito da Contribuicao para o PIS/Pasep
— Repique, proveniente de acdo judicial, no valor R$ 119.109,42, com débitos de igual valor da
Cofins do més de julho de 2003 e do IRPJ e da CSLL do 2° trimestre de 2003.

Por intermédio do Despacho Decisorio de fls. 271/272, o titular da Unidade
da Receita Federal de origem decidiu ndo homologar a compensag¢do, sob o argumento de que,
no dia da realizacdo da compensagdo, o crédito utilizado estava prescrito, pois, em
conformidade com o disposto no art. 1° do Decreto n° 20.910, de 6 de janeiro de 1932, na data
apresentacao das DComp (13/8/2013) ja havia transcorrido o prazo prescricional de 5 (cinco)
anos, contado da data do transito em julgado da acdo judicial de n°® 96.8001564-5, que ocorrera
em 6/5/1998.

Em sede de Manifestagdo de Inconformidade, em sintese, a recorrente
alegou: a) interrupcao do prazo de prescricdo do direito de pleitear o crédito compensado, nos
termos do art. 4° do Decreto n® 20.910, de 1932, com base no argumento de que ndo podia ser
penalizada pela demora na analise do processo n° 13963.000342/2002-63, sob pena de violacao
ao principio da moralidade, previsto no caput do art. 73 da CF/1988; b) na data da realizacao
da compensacao, o prazo prescricional ainda estava suspenso, nos termos do art. 151, III, do
CTN, haja vista que somente fora intimada da decisdo proferida no citado processo no dia
23/10/2007; c¢) com a entrega das DCTF, em 30/9/1997 e 31/10/1997, informando as
compensagdes  realizadas, havia formulado um pedido formal anterior de
compensagao/restitui¢do, portanto, seria inaplicavel, ao caso em tela, o disposto no § 10 do art.
26 da Instrucdo Normativa SRF n°® 460, de 2004, para fim de indeferimento do crédito; e d)
inobservancia do contraditorio, por falta de notificacao do indeferimento da compensagao.

Sobreveio a decisdo de primeira instancia (fls. 415/419), em que, por
unanimidade de votos, a 4* Turma de Julgamento da DRJ em Florianopolis/SC julgou
improcedente a impugnagdo, mantendo o crédito tributario exigido, com base no argumento de
que o crédito compensado havia sido extinto pela prescricdo quinquenal, pois, entre a data do
data do transito em julgado da sentenca judicial (6/5/1998) e a data da apresentagdo das
DComp (13/8/2003) tinha transcorrido o prazo de fatal de 5 (cinco) anos.

Em 13/10/2010, a recorrente foi cientificada da decisdo. Em 12/11/2010,
protocolou o Recurso Voluntério de fls. 423/437, em que reafirmou os argumentos de defesa
suscitados na fase de manifesta¢ao de inconformidade. Em aditamento, alegou que era decenal
o prazo de extingao do direito de pleitear a restituicdo o crédito compensado, ndo sendo
aplicavel, portanto, o disposto na Lei Complementar n° 118, de 2005.

E o relatério.

Voto
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Conselheiro José Fernandes do Nascimento, Relator.

O recurso ¢ tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
portanto, deve ser conhecido.

A alegacdo sobre auséncia de contraditorio, por falta de notificacdo para
apreseniacao de defesa, ndo procede. Noticia os autos que a recorrente foi adequadamente
cientificada do despacho decisorio em apreco e ofertou robusta defesa, conforme consignado
no relatorio precedente.

A questdo sobre o transito em julgado da citada decisdo judicial trata-se de
matéria estranha aos presentes autos. O motivo da ndo homologacdo da compensacdo em
apre¢o ndo foi a inexisténcia de decisao judicial sem transito em julgado, mas a compensagao
apoOs o prazo quinquenal de prescri¢cdo, contado da data do transito em julgado. Com efeito, o
transito em julgado fora expressamente admitido pela autoridade fiscal, portanto, sobre esse
ponto inexiste controvérsia nos autos.

A presente controvérsia limita-se a questao atinente a extingao do direito de a
recorrente pleitear a restitui¢do, mediante compensacao, de crédito oriundo de decisdo judicial,
apods o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado da data do transito em julgado.

A recorrente contradita os fundamentos da decisdo recorrida, em suma,
baseada em duas alegagdes: a) interrup¢ao do prazo prescricional; e b) prazo decenal de
prescricao.

Em relacdo a primeira alegagdo, argumentou a recorrente que, a partir da
entrega das DCTF, em 30/9/1997 e 31/10/1997, e do inicio da diligéncia objeto do processo n°
13963.000342/2002-63, o crédito tributario estava suspenso e, nos termos do art. 151, III, do
CTN, combinado com o disposto no paragrafo unico do art. 4° do Decreto n° 20.910, de 1932,
o prazo prescricional do direito de pleitear a restituicdo ficara interrompido até 23/10/2007,
data em que fora validamente comunicada do respectivo ato decisorio.

Os argumentos da recorrente ndo procedem. A DCTF entregue em
31/10/1997 (fls. 349/364), relativa ao 2° trimestre de 1997, contém informagdes sobre
compensa¢do sem Darf de débitos tributarios dos meses de abril a junho de 1997, com crédito
proveniente do processo judicial n° 968001564-5, enquanto que a DCTF entregue em
30/9/1997 (fls. 365/381), relativa ao 1° trimestre de 1997, contém informacdes sobre
compensagdo sem Darf de débitos tributarios dos meses de janeiro a margo de 1997 com
crédito proveniente do mesmo processo judicial. Portanto, as referidas DCTF tratam de
compensac¢ado de parte do crédito oriundo do mencionado processo judicial e ndo de pedido de
restituicdo, conforme alegou a recorrente.

Por sua vez, as copias dos documentos de fls. 404/414, extraidas do processo
n° 13963.000342/2002-63, informam que o assunto nele tratado refere-se a compensagdo dos
débitos da Cofins dos meses de janeiro a junho de 1997, cuja compensagao forma
indevidamente informada nas citadas DCTF.

Em suma, nem as referidas DCTF e tampouco o citado processo tratam de
pedido de restituicdo do crédito objeto das compensagdes em tela, assim fica confirmado que o
argumento apresentado pela recorrente contraria a verdade estampada nos autos.



Dessa forma, ndo existindo o alegado prévio pedido de restitui¢do do crédito
compensado, consequentemente, ndo se aplica ao caso em tela o disposto nos §§ 5° e 10 do art.
26" da Instrugio Normativa SRF n° 460, de 2004, nem os dispositivos simétricos da Instrugio
Normativa SRF n°® 210, de 2002, vigente da data da realizagdo dos procedimentos
compensatorios em questao.

Alegou ainda a recorrente que o prazo prescricional em destaque era de 10
(dez) e ndo de 5 (cinco) anos, pois, como se tratava de tributo sujeito a langamento por
homologag¢do, nos icrmos do art. 150, § 4°, do CTN, o prazo de 5 (cinco) anos, fixado no art.
168, I, do CTN, contar-se-ia da data da homologagao técita, ocorrida apds 5 (cinco) anos da
data do pagamento indevido, haja vista que as compensagdes em aprego foram realizadas antes
da vigéncia do art. 3° da Lei Complementar n® 118, de 2005.

Também nao procede essa alegagdo. O art. 3° da Lei Complementar n® 118,
de 2005, atribuiu novos sentido e alcance ao inciso I do art. 168 do CTN ao consignar que, no
caso de tributo sujeito a lancamento por homologacao, a extingdo do crédito tributario ocorre
no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1° do art. 150 do CTN.

O prazo prescricional do direito de pleitear a restitui¢do de crédito tributario
reconhecido por decisdo judicial, caso em apreco, rege-se pelo disposto no art. 1° do Decreto n°
20.910, de 1932, que trata do prazo de prescri¢ao das dividas passivas da Unido, nos termos
reproduzidos a seguir:

Art. 1° - as dividas passivas da unido, dos estados e dos
municipios, bem assim todo e qualquer direito ou a¢do contra a
fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua
natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou
fato do qual se originarem. (grifos nao originais)

O teor do comando normativo em destaque ¢ clara. A contagem do prazo
prescricional se inicia na data do ato ou fato que deu origem ao direito creditorio perante a
Fazenda Publica. Logo, tratando-se de decisdo judicial, induvidosamente, ¢ a data do transito
em julgado que marca o termo inicial de contagem do referido do prazo.

O caso em tela trata de compensacdo de crédito reconhecido por decisdo
judicial, portanto, ndao submetido ao regramento disposto no art. 168, I, do CTN,
consequentemente, também ndo se aplica o prazo decenal de prescricdo, fixado na
jurisprudéncia do STJ, denominado de regra dos cinco mais cinco, que foi confirmado pelo
Supremo Tribunal Federal (STF), até¢ 9 de junho de 2005, data da vigéncia do art. 3° da Lei
Complementar n° 118, de 2005, por meio do acordao proferido no julgamento do Recurso

' "Art. 26. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisdo judicial transitada em julgado,
relativo atributo ou contribui¢do administrados pela SRF, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera
utilizd-lo na compensacdo de débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos e
contribui¢des administrados pela SRF.

[...]

§ 5° O sujeito passivo podera compensar créditos que ja tenham sido objeto de pedido de restituicdo ou de
ressarcimento apresentado a SRF, desde que, a data da apresentagdo da Declaragdo de Compensacao:

I — o pedido ndo tenha sido indeferido, mesmo que por decisdo administrativa ndo definitiva, pela autoridade
competente da SRF; e

II — se deferido o pedido, ainda ndo tenha sido emitida a ordem de pagamento do crédito.

[...]

§ 10. O sujeito passivo podera apresentar Declaragdo de Compensagdo que tenha por objeto crédito apurado ou
decorrente de pagamento efetuado ha mais de cinco anos, desde que referido crédito tenha sido objeto de pedido
decrestituigdo ‘coucde! ressarcimento apresentado’ a‘SRF antes' do transcurso do referido prazo e, ainda, que sejam
satisfeitasias condigdes previstasno §5°."
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Extraordinario (RE) n° 566.621/RS, sob o regime de repercussao geral geral, nos termos do art.
543-B do Cdédigo de Processo Civil.

Dessa forma, uma vez que a decisdo judicial, prolatado no ambito do
processo judicial n® 968001564-5, transitou em julgado em 6/5/1998, a recorrente tinha até
6/5/2003 o direiio de realizar a compensacdo do correspondente crédito tributario. Como as
compensagoes foram formalizadas em 13/8/2003, nesta data ja havia expirado o prazo de
prescricao quinquenal fixado no art. 1° do Decreto n® 20.910, de 1932.

Por todo o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, para
nanter a ndo homologagao das compensacdes declaradas, por inexisténcia de crédito.

(assinado digitalmente)

José Fernandes do Nascimento



